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PARECER ANÁLISE DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL

Resposta ao Pedido de Esclarecimento
Processo nº 23134.001935.2024-79
Licitação nº 90001/2025

Prezado(a) Senhor(a),

Em atenção ao questionamento apresentado acerca do item 9.23 do edital da licitação em referência, cumpre-nos
esclarecer o seguinte:

O referido item estabelece como condição de habilitação a apresentação de registro ou inscrição da empresa na
entidade profissional competente, em plena validade. Tal exigência está amparada na legislação vigente,
notadamente nos dispositivos que tratam da qualificação técnica das empresas licitantes, sendo plenamente
compatível com os princípios que regem as contratações públicas.

Esclarecemos que a exigência de registro junto à entidade de classe competente dependerá da natureza do produto a
ser fornecido. Assim, para determinados itens constantes no objeto da licitação — como medicamentos ou insumos
farmacêuticos — será necessário o registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF), conforme previsto na
legislação sanitária e nas normativas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelo
próprio Conselho Federal de Farmácia.

Por outro lado, para itens que não estejam sujeitos à fiscalização por conselhos específicos, o cumprimento desse
requisito será avaliado de acordo com a atividade desenvolvida pela empresa e com a legislação aplicável ao
produto ofertado.

Reafirmamos, portanto, que a Administração Pública respeitará o princípio da razoabilidade, exigindo o registro
apenas nos casos em que for legalmente aplicável e necessário, conforme a especificidade dos itens ofertados por
cada licitante.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
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